
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2009 
Processo Nº 23000.077297/2009-43   

A Escola Agrotécnica Federal de São João Evangelista - MG, por intermédio do 
Pregoeiro, Paulo Modesto de Campos, designado pela Portaria nº 129 de 27 de junho de 
2008, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
aquisição de equipamentos para informática, conforme anexos e condições que se 
enunciam:   

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decretos nºs 3.555, de 08/08/2000, 
5.450, de 31/05/2005 e suas alterações posteriores, Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, em sua redação atual, Lei 8.248, de 23/10/1991, 
Decreto 1.070 de 02/03/1994, Lei complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto 6.204 de 05 de setembro de 2007 e 
demais legislação complementar cabível.  

DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET:  

A partir da data da liberação do edital no Comprasnet, até o horário estipulado para 
início da sessão pública de lances, conforme subitem 3.1.   

DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES:  

29/06/2009, às 09:00 horas.  

OBS.: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão horário oficial de 
Brasília.  

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  

Entrada das propostas e retirada do edital: www.comprasnet.gov.br

  

TIPO: Menor preço.   

ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL:  

ANEXO I – Descrição dos equipamentos 
ANEXO II - Termo de Referência    

http://www.comprasnet.gov.br


1 - DO OBJETO  

1.1 - O objeto do presente Pregão Eletrônico é a aquisição de equipamentos para 
informática, conforme especificações e condições gerais de fornecimento contidas nos 
Anexos I, II  e no Edital, que deverão, obrigatoriamente, ser extraídos do site: 
www.comprasnet.gov.br ou www.agronet.gov.br (ícone Licitações).  

2 -  DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao 
objeto licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF ou credenciados no Sistema Comprasnet e que atenderem 
a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos.  

2.2 - o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do mesmo – Artigo 21, § 2º, Decreto 
5.450/2005.  

2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.3.1 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
suspensa, ou que por esta tenha sido declarada inidônea;  

2.3.2 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si quaisquer que seja sua forma de constituição;  

2.3.3 - estrangeiras que não funcionem no país;  

2.3.4 - estiver inadimplente com a EAFSJE-MG;  

2.4 - o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site: 
www.comprasnet.gov.br (Artigo 13, Inciso VI do Decreto nº 5.450/2005); 

2.5 - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade 
exclusiva do usuário; 

2.6 - o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do 
licitante ou de seu representante e na presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Artigo 13, Inciso III do 
Decreto nº 5.450/2005); 

Observações: 

a) A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, 
não cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 

b) A conformidade dos itens ofertados deverá guardar compatibilidade com as 
especificações do anexo I do Edital.   

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.agronet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br


3 – DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO  

3.1 – O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no 
Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. 
Durante este período, o fornecedor poderá incluir ou excluir proposta. Para inclusão, 
os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do valor total do (s) item (ns) da 
proposta, através do  site  www.comprasnet.gov.br, sendo o (s) valor (es) lançado (s) 
em campo específico, sendo preenchidos todos os demais campos disponíveis do 
sistema.  

3.2 -  o Licitante será   inteiramente    responsável    por    todas     as    transações 
assumidas      em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 
firmes suas propostas e subseqüentes lances, se for o caso, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Artigo 13, Incisos III e IV 
Decreto 5.450/2005);  

3.3 - após o término da etapa dos lances, a licitante que obtiver melhor oferta em algum 
dos itens da licitação deverá enviar, se necessário, as certidões mencionadas no 
subitem 6.1, sendo o envio imediatamente, após o término da sessão do Pregão 
Eletrônico, pelo fax (33) 3412-2901. Os originais serão enviados, via correio, 
sendo postados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
encerramento da etapa de lances para o Setor de Compras da EAFSJE-MG, 
localizado na Avenida Primeiro de junho, 1043 - Centro – CEP39705-000 – São João 
Evangelista – MG, devendo, obrigatoriamente, conter na parte externa:  

           3.3.1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2009 
                      DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

3.3.2 - deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;  

3.3.3 – o prazo de entrega do objeto licitado será imediato, em até 15 (quinze) dias 
após recebimento do empenho;  

3.3.4 - O local de entrega será no Almoxarifado/Patrimônio da Escola Agrotécnica 
Federal de São João Evangelista-MG, localizado na Avenida Primeiro de 
Junho, 1043 - Centro – CEP 39705-000 – São João Evangelista – MG, 
sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do 
armazenamento;  

3.3.5 - deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação;  

 3.3.6 - todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, 
sendo os centavos com apenas duas casas decimais. Não serão 
considerados para efeito de empenhamento, valores cujos preços unitários 
contenham mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações 
de centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 0,01; 

4. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

http://www.comprasnet.gov.br


 
4.1 - No dia e horário indicados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no Anexo I – Proposta e 
neste Edital;  

4.2 - iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado 
imediatamente;  

4.3 - os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem excluídos do certame pelo Pregoeiro;  

4.4 - Será considerada aceitável a proposta que: 
a) atenda a todos os termos deste Edital; 
b) descreva todo o detalhamento dos equipamentos oferecidos na descrição 

complementar do item; 
c) contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 

conforme as disponibilidades orçamentárias da Escola e custos estimados.  

4.5 - constatada a existência de lance(s) aparentemente inexeqüível(eis) o Pregoeiro 
alertará o fornecedor para o valor cotado do respectivo item(s)  que poderá ser excluído 
após comunicação através do sistema;   

        4.5.1 – a exclusão de lances é possível somente durante a fase de envio de lances, 
conforme estabelece a legislação vigente, ou seja, antes do encerramento do 
item; 

       4.5.2 – o fornecedor que encaminhar lance com valor inexeqüível durante o período de 
encerramento aleatório do lance e, não havendo tempo hábil, para exclusão 
e/ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 
terá sua proposta rejeitada;  

4.6 - os licitantes poderão, durante o horário determinado para lances, oferecer valores 
sucessivos, sempre inferiores ao último registrado por ele no sistema. Não serão 
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo provedor;  

4.7 - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor dos cinco menores lances registrados, vedada a identificação do 
detentor do lance;  

4.8 - em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio 
dos lances, sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem 
prejuízo dos atos realizados;  

4.9 - quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício em nova data e horário estipulados pelo 
Pregoeiro, sendo divulgado pelo Sistema (Comprasnet) aos participantes;  

4.10- a etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, emitido 
pelo sistema eletrônico aos licitantes, depois de transcorrido período de até trinta 



minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção dos lances;  

4.11- o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 
ao licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação;  

4.12- o sistema aponta a licitante de melhor preço, depois do encerramento da etapa de 
lances, ou quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor;  

4.13- caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição.  

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE  

5.1 – As propostas de preços serão julgadas pelo critério de Menor preço, dentro das 
especificações solicitadas;  

5.2 - a aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, 
a critério do pregoeiro que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico;  

5.3 - se a proposta ou o lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, 
conforme parecer técnico do interessado na aquisição, ou, se o licitante desatender 
as exigências habilitatórias inclusive com relação à aceitabilidade após demonstração 
do produto (se solicitado pelo setor interessado) o pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital;  

5.3.1 - ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá  
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço;  

 6. DA HABILITAÇÃO  

6.1 - Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e com a 
habilitação parcial do SICAF atualizada (certidões negativas da Receita Federal, 
INSS e FGTS), que será verificado “ON LINE”, após a sessão pública da etapa de 
lances. Estando com alguma (s) da (s) certidão (ões) vencida (s) a proponente será 
comunicada para enviá-la (s) imediatamente. Nos casos em que a licitante for apenas 
credenciada no Sistema Comprasnet a mesma deverá enviar logo após o término da 
fase de lances a seguinte documentação: certidões negativas da Receita Federal, 
INSS e FGTS. A documentação referida deverá ser enviada através do Fax (33) 
3412-2901, bem como a declaração, subitem 6.2, sendo os originais ou cópias 
devidamente autenticadas, enviadas juntamente com a proposta de preços, conforme 
descrito no subitem 3.3 deste edital;  

6.2 - o licitante vencedor deverá, ainda, enviar de forma virtual as declarações de fato 
superveniente e que a empresa não emprega menor em cumprimento ao inciso V do 
artigo 27 da Lei 8.666/93; 



 
6.3 - a apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação (subitem 2.2 do Edital) sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 
28 do Decreto nº 5.450/2005, conforme dispõe o artigo 21, § 3º do Decreto nº 
5.450/2005. 

       

7 – DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

7.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório de Pregão;   

7.1.1 - caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas;  

7.1.2 - acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame;  

7.2 – os licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após 
aceitação da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante importará na decadência do recurso, sendo que, ao final da 
sessão pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do 
recurso para aquele licitante com intenção de recurso aceita e para os demais 
licitantes registrarem a contra-razão;  

7.3 – o sistema irá disponibilizar para o licitante campo específico para o registro do 
recurso e enviará e-mail automaticamente para os demais licitantes avisando-os do 
recurso interposto, para que estes possam registrar a contra-razão;  

         7.3.1 – o encaminhamento do registro de recurso, bem como da contra-razão, 
somente serão possíveis por meio eletrônico (Comprasnet), conforme 
estabelece o Artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005, o qual será encaminhado 
pelo pregoeiro à Autoridade Superior para decisão (Artigo 4º, inciso XVIII, Lei 
10.520/2002);  

7.4 - a licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação do recurso, sendo ele 
escrito, por meio eletrônico, que será disponibilizado a todos os participantes, na 
forma dos subitens 7.2 e 7.3;  

7.5 - as demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados 
a partir do término do prazo do recorrente;  

7.6 - é assegurada às licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de 
subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões;  

7.7 - a decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação;  

7.8 - o acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 



 
7.9 - qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  

7.10 - os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 
Setor de Compras da EAFSJE-MG, localizado na Avenida Primeiro de junho, 1043 - 
Centro – CEP 39705-000 – São João Evangelista – MG, telefone (33) 3412-2904, 
Fax (33) 3412-2901.  

8 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

8.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre 
que não houver recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor ou, quando houver recursos, após o devido julgamento.  

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 - O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 
proposta, cometer fraude fiscal, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma 
o procedimento desta licitação, apresentar documento ou declaração falsa ou o 
vencedor que não cumprir as exigências estipuladas neste Edital, terá suspenso o 
direito de licitar e de contratar com a Escola, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como terá registrada a penalidade junto ao SICAF, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa;  

9.2 - as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo de multa pela inadimplência prevista nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/93 que será de 5% do valor empenhado, sendo o valor da multa acrescido 
conforme subitem 9.4. Pela inexecução total  ou  parcial  do fornecimento, poderá  a  
Administração da EAFSJE-MG  aplicar  as  sanções previstas no artigo 87 da mesma 
Lei, garantida a prévia defesa  ao contratado;  

9.3 - aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho, dentro do prazo de validade da proposta ou a não 
entrega dos produtos, e ainda, pela recusa da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, quando for o caso;  

9.4 - aplicar-se-á multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
Nota de Empenho, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º 
(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades.   

10 - DO CONTRATO   

10.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será 
substituído por Nota de Empenho de despesas, (art. 62 caput da Lei 8.666/93).  

11 – DO PAGAMENTO  

11.1 – Todos os pagamentos serão efetuados pela EAFSJE-MG até 10 (dez) dias úteis 
após os recebimentos e inspeção dos objetos licitados pelos órgãos onde foram 
efetuadas as entregas, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de 



depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 
5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93;  

11.2 - a despesa será empenhada e liquidada com recursos da fonte 0112000000, 
PTRES 024835, elemento de despesa nº 449052 da EAFSJE-MG.

 
                       
11.3 - de acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, 
conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto 
para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar cópia autenticada do 
Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75 de 26-12-96.   

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário;  

12.2- qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao 
pregoeiro, no endereço indicado no subitem 3.3, fax (33) 3412-2901 ou e.-mail: 
compras@agronet.gov.br, devendo ser confirmado o recebimento pelo tel (33) 3412-
2904;  

12.3- as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados;  

12.4- o desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão;  

12.5- é facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do mesmo desde a realização da sessão pública;  

12.6- os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

12.7- a autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  

12.8- para fins de aplicação da sanção administrativa constante do subitem 9.1 do 
presente Edital, o lance é considerado proposta;  

12.9 – poderá ser solicitado após a fase de lances prospectos para conferência dos 
equipamentos ofertados pelas licitantes; 



 
12.10 – os prazos para pagamentos somente iniciarão após a verificação do perfeito 

funcionamento do equipamento;  

12.11 – dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.  

13 – DO FORO  

13.1- Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas, em Governador 
Valadares, para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 

                                                                      

 São João Evangelista, 16 de junho de 2009.     

Paulo Modesto de Campos 
Pregoeiro                              

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA  -  MG  

COMISSÃO DE PREGÃO  

http://www.comprasnet.gov.br


DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS – ANEXO I   

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

REF.: PREGÃO Nº 029/2009  

   Item

 
Descrição Quant. Unidade

 

1. 

 
Impressora matricial com interface paralela e USB. 
Características: 
Modelo de 09 agulhas; 
ESC/P e emulação IBM 2380+; 
Interface Paralela, Serial e USB; 
8 fontes internas para código de barras; 
400 milhões de toques por cabeça de impressão; 
Especificações: 
Tempo médio antes de falhar: 6000 horas 
Impressão: 
Até 56 cps a 10cpp (NLQ) 
Até 67 cps a 12cpp (NLQ) 
Até 56 cps a 15cpp (NLQ) 
Até 225 cps a 10cpp (rascunho) 
Até 270 cps a 12cpp (rascunho) 
Até 225 cps a 15cpp (rascunho) 
Até 191 cps a 17cpp (rascunho condensado) 
Até 225 cps a 20cpp (rascunho condensado) 
Até 300 cps a 10cpp (rascunho alta velocidade) 
Até 337 cps a 12cpp (rascunho em alta velocidade) 
Sentido de impressão: busca lógica bidirecional para a impressão 
de texto e gráficos. A impressão unidirecional de texto ou de 
gráficos pode ser selecionada com a utilização de comandos no 
aplicativo. 
Espaçamento entre as linhas: 1/6 de polegada, ou programável em 
incrementos de 1/216 de polegada. 
Colunas imprimíveis: 80 colunas (a 10cpp) 
Resolução: máxima de 240 x 144 ppp (NLQ) 
Buffer: 64 KB 
Métodos de alimentação de papel: fricção (entrada superior), 
Tracionador de empurrar (entrada traseira ou inferior), Tracionador 
de empurrar ou puxar (opcional), Alimentador de corte da folha 
(opcional), Suporte do rolo de papel (opcional). 
Suporte a formulários: até 05 vias (original + 4 cópias). 
Interface: USB, Serial (RS-232C) e Paralela (IEEE 1284). 
Compatiblidade: Microsoft Windows 98 / Me / 2000 / XP / NT 4.0. 
Energia: consumo: ± 23W Entrada: 120v / 50-60Hz 
Dimensões: L x P x A: 36,6 x 27,5 x 15,9 cm 
Peso: 4,4 Kg 
Acessórios:  
Cartucho preto 
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CD de instalação 
Manual do usuário 
Mínimo de 02 anos de garantia. 
Modelo de referência: Impressora Matricial Epson LX-300+ II – Box 

2. 

 
Switch com as seguintes especificações: 

 
16 portas autosensing, auto configuradas MDI/MDIX 10 
BASE-T / 100 BASE-TX; 

 
Interface de mídia: RJ-45; 

 
Recursos de Switching Ethernet: Máxima taxa non blocking 
em todas as portas Ethernet, auto-negociação full-half 
duplex em controle de fluxo; 

 

Endereços MAC suportados: 4.000; 

 

Altura: 4,4 cm (1,7 pol.); 

 

Profundidade: 17,3 cm (6,7 pol.); 

 

Peso: 1,5 kg (3,07 Ib). 
Acessórios inclusos: 

 

Pés de borracha. 

 

Kit de montagem de rack; 

 

Manual do usuário; 
Mínimo de 02 anos de garantia. 
A especificação de tamanho é de suma importância, pois o mesmo 
será instalado em rack, e deverá ter o padrão de 1U. 
Modelo de referência: 3Com® Baseline Switch 2016 (3C16470B)  

10 Unidades 

3. 

 

Nobreak e módulo de baterias 
Características gerais: 
Potência – 10 kVA / 8 kW 
Tensão de entrada: 220V +/- 15% - Bifásico ou Monofásico. 
Tensão de saída: 115V 
Autonomia de 25 a 30 minutos; 
Baterias internas e Gabinete de baterias externo ao nobreak. 
As baterias deverão ser VRLA – seladas (Livres de manutenção); 
Tensão de Barramento de 192VCC. 
Dimensões máximas do nobreak: (A x L x P) 1000 mm x 350 mm x 
1100 mm. 
Dimensões máximas do gabinete de bateria: (A x L x P) 1000 mm 
x 350 mm x 1000 mm. 
Características elétricas do nobreak: 
Deverá ter sistema eletrônico e estático com duplo conversor com 
tecnologia de base PWM, online, conforme NBR 15014 de 
dez/2003, constituído de: retificador, carregador de baterias, 
inversor, chave estática e banco de baterias. 
Inversor 100% sincronizado com a rede. 
Display inteligente com “Back light” mostrando informações sobre 
Status do gerenciamento de energia do sistema. 
Interação com display através de teclado. 
By Pass automático em caso de falha ou sobrecarga no inversor. 
By Pass manualmente através do teclado no painel do nobreak. 
Saída isolada da rede em qualquer condição de funcionamento do 
nobreak (Isolação Galvânica). 
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Entrada para módulos de baterias externas para aumentar o 
tempo de autonomia (em caso de expansão futura); 
Alarme audiovisual intermitente, sinalizando queda de rede, fim do 
tempo de autonomia e condições anormais de funcionamento. 
Proteção contra surtos de tensão; 
Permite ser ligado na ausência de rede elétrica (DC Start); 
Proteção contra descarga total das baterias. 
Recarga automática das baterias. 
Tecla silenciadora de alarme sonoro. 
Fator de potência de entrada e saída 0,8; 
Fator de Crista 3.1; 
Rendimento a plena carga 90%; 
Tempo de recarga 8 horas; 
Freqüência de rede (Hz) 60 Hz + 5%; 
Regulação estática para carga resistiva + 1%; 
Regulação dinâmica carga resistiva: < 4% para 100% de variação 
de carga; 
Freqüência de saída 60Hz + 0,5%; 
Forma de onda Senoidal pura; 
Tempo de transferência Zero; 
Distorção harmônica (THD) Carga Resistiva < 3% ; 
Sobrecarga 150% durante 20 segundos. Após, transferência para 
By-Pass. 
Software para gerenciamento de energia: 
Disponível para os sistemas operacionais Windows e Linux; 
Monitoração inteligente e gerenciamento; 
Permitir ao usuário interagir com as funções do Nobreak 24 horas 
por dia; 
Recebimento de mensagens do nobreak via e-mail (através de 
internet); 
Fechamento automático de arquivos e do sistema operacional 
remotamente (de qualquer lugar do mundo conectado à internet); 
Visualização das condições de operação do nobreak e status da 
rede elétrica; 
Recebimento de pop-up das condições da bateria de seu nobreak; 
Recebimento de mensagens de texto (torpedo); 
Recebimento de imagens do ambiente monitorado (torpedo); 
Gerenciamento do nobreak e da qualidade de energia elétrica; 
Disponível para os celulares que usam tecnologia GSM, TDMA, 
CDMA. 
Captura e monitora o ambiente com uma ou mais webcams 
(entrada USB do computador ou câmara TCP/IP); 
Envio de imagens para um computador conectado à internet; 
Informações obrigatórias referentes ao software: 
Comunicação inteligente com porta RS-232; 
Possibilitar que o usuário consiga visualizar todas as informações 
do Nobreak instalado nas dependências do Órgão a longa 
distância, através de comunicação remota e local e possibilidade 
de armazenamentos de fotos e filmagens do local; 



Todas as informações dos Nobreaks instalados deverão ser 
armazenados em site especifico do fabricante, disponibilizado 
Login e senha para no mínimo 01 (um) funcionário do órgão. 
Declarações: 
Apresentar catálogo / prospecto técnico do fabricante com todas 
as especificações solicitadas; 
Não será aceito proposta comercial com cópia das especificações 
solicitadas. Todas as especificações do catálogo deverão estar em 
conformidade com o edital e comprovadas através do site do 
fabricante, inclusive no que diz respeito à marca, modelo e 
opcionais necessários; 
Apresentar assistência técnica autorizada pelo fabricante, 
estabelecida na região sudeste brasileira. Comprometendo-se a 
atender aos pedidos de manutenção, no prazo máximo de 24 
horas, contado a partir do comunicado. 
Declaração que atende plenamente aos requisitos obrigatórios do 
software, disponibilizando gratuitamente amostra para aprovação 
do conjunto completo (Nobreak e software). 
Deverá ser entregue Certificado ou Relatório de Avaliação de 
Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO. 
Os equipamentos deverão ser instalados e testados por técnico 
especializado e oferecido treinamento para o pessoal que ficará 
responsável pelo mesmo. 
Equipamentos com mínimo de 02 anos de garantia e em caso de 
defeito o mesmo deverá ser substituído por outro igual ou superior 
até a realização do reparo. 
Modelos de referência: 
Nobreak – SMS Modelo µSS10000 Ti 
Módulo de bateria SMS XXIV 40Ah – Estacionária Lacradas. 

  

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias) 

Prazo de entrega: conforme subitem 3.3.4. 

Local de entrega: conforme subitem 3.3.5. 

Prazo de pagamento: conforme item 11.         

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SÃO JOÃO EVANGELISTA - MG 

COMISSÃO DE PREGÃO  

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 



 
1 - OBJETO  

1.1 – Aquisição de equipamentos para informática, conforme especificações contidas 
no Anexo I – Descrição dos equipamentos.  

2 - DA JUSTIFICATIVA  

2.1 – Os equipamentos estão sendo adquiridos para atender as necessidades do setor 
de informática da EAFSJE-MG.  

3 - DA ESPECIFICAÇÃO  

3.1 – Os equipamentos a serem adquiridos deverão guardar perfeita compatibilização 
com a especificação, quantidades e condições especificadas no Anexo I – 
Descrição dos equipamentos e edital do Pregão.  

4 - DA ESTIMATIVA  

4.1 - O valor total estimado previsto para aquisição do objeto é de R$ 32.050,00 
(Trinta e dois mil e cinquenta reais), obtidos através de pesquisas de mercado, 
conforme permissível pela Lei 8.666/93.

  

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 - A dotação orçamentária necessária à realização da despesa decorrente da 
aquisição do objeto desta licitação, fonte 0112000000, programa de 
trabalho nº 12.363.0750.2003.0001.

  

6 - DA ENTREGA  

        6.1 - O local de entrega será o Almoxarifado/Patrimônio, localizado na Avenida 
Primeiro de Junho, 1043 - Centro – São João Evangelista - MG, de 2ª à 6ª feira, 
de 7:00 às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas, sendo o frete, carga e descarga por 
conta do fornecedor até o local do armazenamento.                               

7 – DO RECEBIMENTO  

7.1 - O objeto da presente licitação será recebido pela EAFSJE-MG, até 15 (quinze) 
dias após o empenho, em conformidade com os subitens 3.3.3 e 3.3.4 do edital;

  

7.2 - a administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos;  



7.3 - os equipamentos de que trata esta licitação, deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus anexos.  

8 – DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e 
inspeção do objeto licitado pelo Almoxarifado/Patrimônio da EAFSJE-MG e 
conferência do Setor competente, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o 
disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93;  

8.2 - dos pagamentos efetuados serão descontados, compulsoriamente, as multas  
previstas  e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso; 

                         
8.3 - de acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, 
conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, 
exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar cópia 
autenticada do Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75 de 26-12-96.      

Paulo Modesto de Campos 
Pregoeiro      
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